
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINHARES
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS NATURAIS
 
OFÍCIO SEMAM/DLA nº 50/2024  

Linhares (ES), 24 de Abril de 2024 
 

A Fundação Renova
 

Assunto: Orientações quanto a implantação de um sistema de captação tratamento de distribuição de
água tratada para a comunidade do Distrito de Degredo.
  
Em atenção a solicitação 29671 o qual a FUNDAÇÃO RENOVA, requer uma consulta sobre a viabilidade
ambiental e orientação sobre as Autorizações Ambientais, para implantação de um sistema de captação
tratamento de distribuição de água tratada para a comunidade do Distrito de Degredo, no município de
Linhares-ES, o Departamento de Licenciamento Ambiental avaliou a solicitação e destaca que:

1. Com relação a atividade de poço (Poço 1 e Poço 2): A Instrução Normativa 03/2020 dispensa de
licenciamento ambiental todas as atividades de “Perfuração de Poços Rasos e Profundos para fins de
captação de água subterrânea”, ressaltamos que a dispensa de licença não desobriga o requerer em obter
a Registro do poço junto a Agência Estadual de Recursos Hídricos – AGHER e demais documentos
pertinentes;

2. Com relação a atividade de Estação de Tratamento de Água (Poço 1 e Poço 2):  O município de
Linhares dispensa as ETAs com Vazão Máxima de Projeto ≤ 20 (L/s), acima desta vazão o licenciamento
ambiental prossegue nos trâmites do licenciamento ordinário orientado pela Instrução Normativa N
01/2020;

3. Com relação a atividade de Reservatório: A resolução CONSEMA 01/2022 prevê a necessidade de
licenciamento ambiental para “Reservatório de água tratada com volume de reservação superior a 4.000
m³, a ser instalado após 01/01/2021, vinculado a sistema de abastecimento de água, respeitado o ente
responsável pelo licenciamento da Estação de Tratamento de Água - ETA à qual se vincula”.

4. Com relação a atividade de Estação Elevatória de Água Tratada, as r edes, boosters e adutoras:
Estão dispensados de Licenciamento ambiental de acordo com Instrução Normativa 03/2020;

Os documentos de dispensa de licenciamento ambiental deverá ser obtido no site da SEMAM
(https://linhares.sislam.com.br), em Nova solicitação – Dispensa de Licenciamento Ambiental. O link
https://s3.amazonaws.com/bkps-sislam/files/linhares/assets/documentos/708/original/Passo_a_Passo_-
_Dispensa_de_Licenciamento_IN_03-2017.pdf?1541695100, apresenta o passo a passo para solicitar a
dispensa de licenciamento ambiental.

Caso haja necessidade de Licenciamento Ambiental, o documento deverá ser solicitado através do site da
SEMAM (https://linhares.sislam.com.br), na opção de Nova solicitação – Licenciamento Ambiental. O link
https://s3.amazonaws.com/bkps-sislam/files/linhares/assets/documentos/706/original/Passo_a_Passo_-
_Licenciamento_Ambiental_Ordin%C3%A1rio_IN_01-2019.pdf?1584444851,apresenta o passo a passo
para solicitar o licenciamento ambiental.

Ressaltamos que as atividades dispensadas de licenciamento ambiental não podem interferir em Áreas de
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Preservação Permanentes e nem em Áreas protegidas por lei. Além disto, qualquer necessidade de
supressão de vegetação, mesmo espécies isolados, deverá ser autorizado pelo órgão competente Instituto
de Defesa Agropecuária e Florestal do Espírito Santo – IDAF.

Observa-se que o local de implantação do projeto está nas proximidades da Área de Relevante Interesse
Ecológico Municipal do Degredo, portanto, caso haja a previsão de algum impacto potencial às unidades
de conservação, deverá solicitar Autorização para o Gestor da Unidade de Conservação (SEMAM). A
solicitação deverá estar acompanhada de um relatório com a descrição dos impactos e as medidas para
mitigar os impactos às unidades de conservação de Degredo.

Diante as informações acima apresentadas nos colocamos a disposição para demais esclarecimentos que
forem necessários.

Respeitosamente,

Andrielle de Castro
Diretora do Departamento de Licenciamento Ambiental

Matr. 019225
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